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A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final vem na forma regimental, apresentar a 

V.Exa., para deliberação do Soberano Plenário, a Emenda acima identificada, para alteração do 

seguinte dispositivo da Proposição também supra nominada: 
 
Dispositivo 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo Ementa 

2º        

Teor da Emenda/Sub-Emenda 

 Modifica o caput do art.2º, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º desta Lei, as documentações, alunos e 

servidores municipais das escolas desativadas deverão ser transferidos para unidades 

educacionais da mesma região, igualmente vinculadas à Secretaria Municipal de Educação 

Cultura e Esporte de Imbituba, na seguinte conformidade: 
 

 Justificativa: 

A emenda tem como objetivo adequar a redação da lei. A redação original está informando um 

acontecimento, sendo que a lei deve mencionar de que forma deve-se proceder em determinada 

situação,  respeitando a técnica legislativa, nos termos da LC 95/98. 
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Vice-Presidente Membro 

 


